Atos do Secretário

RESOLUÇÃO SMS N.º 392 DE 09 DE OUTUBRO DE 1996

CRIA CONSELHO TÉCNICO DE ATENÇÃO A PESSOA PORTADORA DE OSTOMIA NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e tendo em vista o que consta do Processo 09/030 960/96.

CONSIDERANDO os Artigos 316 e 318 da Lei Orgânica do Município do Rio de Janeiro que asseguram tratamento integral da pessoa ostomizada a partir da formação de recursos especializados em todos os níveis de atendimento, garantindo assistência para habilitação e reabilitação, além da utilização intra e extra-hospitalar de bolsas coletoras;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 116 da Secretária de Assistência à Saúde do Ministério da Saúde (SAS/MS), de 09 de setembro de 1993, que inclui no SAI/SUS a concessão dos equipamentos de órteses, próteses e colostomia.

Resolve:

Art. 1º - Constituir Conselho Técnico de Atenção à Pessoa Portadora de Ostomia no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde com a finalidade de normatizar, supervisionar, controlar e avaliar a assistência prestada a esses pacientes na Cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O referido Conselho será constituído por representantes da SMS/AORJ, a saber:

· Coordenação de Programas Especiais  da S/SSC

. PAULO CESAR DE ALMEIDA MATTOS, Coordenador II, Símbolo DAS-08, matrícula 11/083 940-7;

· Instituto de Medicina Física e Reabilitação Oscar Clark

. SÉRGIO VORONOFF, Diretor III, Símbolo DAS-07, matrícula 11/085-828-2;

. TÂNIA DAS GRAÇAS LIMA PINHEIRO, Chefe I, Símbolo DAÍ-06, matrícula 12/120 542-6;

· Serviço de Colo-Proctologia do Hospital Municipal Miguel Couto

. JOAQUIM JOSÉ FERREIRA, Chefe I, Símbolo DAÍ-06, matrícula 12/003 000-7;

· Associação dos Ostomizados do Rio de Janeiro

. CÂNDIDA CARVALHEIRA – Presidente

Art. 3º - Está resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições  em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de Outubro de 1996.

Ronaldo Luiz Gazolla

RESOLUÇÃO SMS N.º 628 DE 21 DE AGOSTO DE 1997.

Dispões sobre a normatização do projeto de Atendimento ao Ostomizado no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e tendo em vista que consta da Resolução SMS n.º 592 de 09 de outubro de 1996.

Resolve:

Art. 1º Criar as normas Técnicas do Programa de Atendimento do Ostomizado no Rio de Janeiro, estabelecendo critério de ingresso no referido Programa.

Art. 2º O atendimento ao ostomizado será prestado em unidade de saúde por equipe multiprofissional, evitando-se a mera distribuição de bolsas.

Art. 3º A unidade de saúde deverá contar com equipe básica, formada por enfermeiro, assistente social, médico e auxiliar de enfermagem, capacitado para:

I -  receber e cadastrar o paciente;

II -  orientar quanto aos cuidados necessários com a ostomia e a importância da higiene na utilização das bolsas;

III -  orientar sobre a alimentação adequada;

IV -  informar sobre os critérios estabelecidos para o fornecimento das bolsas disponíveis;

V -  encaminhar para outros serviços quando detectados quaisquer intercorrências;

VI -  estabelecer com o paciente a periodicidade para a entrega das bolsas;

VII -  orientar sobre a importância do acompanhamento médico no serviço de origem;

VIII -  prestar informações referentes aos direitos providenciarias e dos recursos existentes na comunidade;

Art. 4º A unidade de saúde deverá manter um controle junto à Ficha Cadastral de paciente inscrito, constando todos os atendimentos comprovadamente prestados e quantidade e tipo de bolsa fornecida, assim como a assinatura de quem as recebeu.

Art. 5º O responsável pelo serviço deverá elaborar relatório mensal das bolsas fornecidas e prever a quantidade de bolsas a serem adquiridas, em tempo hábil, para que seja evitada a descontinuidade do atendimento.

Art. 6º Os equipamentos fornecidos deverão atender as necessidades do paciente, permitindo-lhe  boa qualidade de vida, sugerindo-se sua distribuição nos seguintes quantitativos:

I -  bolsa de colostomia/ileostomia drenável, com resina sintética, recortável ou pré-cortada (15 bolsas/paciente/mês);

II -  bolsa de colostomia/ileostomia descartável (80 bolsas/paciente/mês);

III -  bolsa de urostomia drenável, com resina sintética e membrana anti-refluxo (20 bolsas/paciente/mês);

IV -  kits de placas e bolsas acopladas de urostomia/colostomia (5kits/paciente/mês).

Art. 7º No âmbito de SMS/RJ caberá ao Conselho Técnico de Atenção à Pessoa Portadora de Ostomia: normalizar, supervisionar, controlar e avaliar a assistência prestada a esses pacientes.

Art. 8º Somente serão cadastrados no Programa de Atendimento ao Ostomizado com direito a receber bolsas de urostomia/colostomia/ileostomia:

I -  pacientes que comprovarem atendimento cirúrgico com laudo de encaminhamento médico, contendo o tipo de cirurgia realizada (em caso de atendimento em cirúrgico pelo SUS, deverá constar o número da AHI).

II -  paciente residencial no Município do Rio de Janeiro e que comprovem tal condição.

Art. 9 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário (Ref. Ao Processo 09/025813/97).

Rio de Janeiro, 21 de Agosto de 1997.

Ronaldo Luiz Gazola

